
 

 

 
RESOLUÇÃO CMDCA nº 07/2025  

  

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 

no uso de suas atribuições, aprova o pagamento de palestrante para o Fórum de 

Maio, de acordo com deliberação em Reunião Ordinária n° 5, de 11 de junho de 

2024, item 5, que aprova a compra de necessidades diversas deste Conselho. 

 O evento ocorrerá no dia 23 de maio de 2025, das 8 às 12 horas, para 200 

pessoas, no auditório da Prefeitura de Indaiatuba. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indaiatuba, 2 de abril de 2025. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 

Sérgio Baptista Ferreira 
Presidente do CMDCA 

Gestão 2023-2025 
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